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1. APRESENTAÇÃO 

A elaboração do PMSB é composta por várias etapas. Cada uma destas etapas é 

caracterizada por um conjunto de atividades específicas que irá culminar em produtos 

estratégicos do PMSB.  

O primeiro produto está descrito no presente texto e, doravante, será denominado de 

PRODUTO A, o qual foi elaborado a partir da etapa denominada de “Atividades Iniciais”, 

conforme previsto no Termo de Referência para Elaboração de Plano Municipais de 

Saneamento Básico, versão 2018, da FUNASA (BRASIL, 2018b). 

O PRODUTO A é composto pelos seguintes documentos: 1) Decreto de nomeação do 

Comitê Executivo; 2) Mapeamento dos atores locais; 3) Proposta de composição do Comitê de 

Coordenação; 4) Proposta com a Definição dos Setores de Mobilização e Controle Social 

(SMCS) e 5) Relatório de Acompanhamento das Atividades. Estes documentos serão descritos 

em detalhes nos tópicos seguintes deste Relatório, nos quais serão também indicados os seus 

respectivos documentos comprobatórios anexos, ou quando necessários. 

O PRODUTO A foi apreciado pelos Comitê Executivo e Comitê de Coordenação em 

17/07/2024 que, após as alterações necessárias, aprovaram o documento por unanimidade 

conforme ATAs e Pareceres que compõem este relatório (Anexo 8.4). 

 

2. DECRETO DE NOMEAÇÃO DO COMITÊ EXECUTIVO 

No TR/2018 da FUNASA consta a fase inicial de todo o processo de construção do 

Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB), denominada de fase de Formação dos 

Comitês do PMSB.  

Com efeito, logo após o gestor municipal (Prefeito) assinar um acordo com a FUNASA 

para a elaboração do PMSB, o primeiro ato é a constituição de 2 (dois) grupos de trabalho, 

denominados Comitê Executivo e Comitê de Coordenação. Estes dois comitês devem ser 

constituídos formalmente, mediante ato público do Poder Executivo Municipal. 

O primeiro comitê a ser criado, preferencialmente por meio de Portaria, é o Comitê 

Executivo (Anexo 8.3). No entanto, por decisão da gestão administrativa, este foi criado por 

meio de decreto. Nesta etapa, a principal função e responsabilidade do Comitê Executivo é 

colaborar e apoiar as equipes técnicas no mapeamento dos atores sociais do município (tanto 



 

6 
 

Município de Tartarugalzinho | PRODUTO A 

da zona urbana quanto da rural). Em seguida, e com base neste TR (BRASIL, 2018a), definir a 

composição do Comitê de Coordenação (etapa seguinte), além de mobilizar, comunicar e 

organizar sua estruturação.  

Após organizar esta atividade inicial, o Comitê Executivo torna-se a instância 

responsável pela operacionalização de todo o processo de elaboração do PMSB, ou seja, 

executar todas as atividades previstas no TR/2018 (BRASIL, 2018b) e preparar todos os 

produtos seguintes a ser entregues ao Núcleo Intersetorial de Cooperação Técnica da FUNASA 

(NICT/FUNASA). Cabe informar qual o papel da FUNASA no processo de elaboração do 

Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB). O Núcleo Intersetorial de Cooperação 

Técnica (NICT) é o agente interlocutor da FUNASA junto ao município, visando o bom 

acompanhamento técnico orientativo, sem necessariamente participar de decisões com direito 

a voto.  

Assim, antes da entrega de cada produto do PMSB ao NICT/FUNASA, os produtos 

elaborados pelas equipes técnicas são submetidos à avaliação, análise e aprovação do Comitê 

de Coordenação, observando-se os prazos indicados no cronograma. 

O Comitê Executivo deve ser formado por equipe multidisciplinar, e deve apresentar 

caráter técnico, preferencialmente composto por servidores efetivos que atuam como 

profissionais dos órgãos e entidades municipais da área de saneamento básico e secretarias afins 

(Obras, Serviços Públicos, Urbanismo, Habitação e Moradia, Saúde, Planejamento, 

Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Assistência Social, Educação, Turismo, entre 

outras da Prefeitura Municipal). Além desses profissionais, recomenda-se a participação dos 

representantes técnicos dos prestadores de serviços (autarquias municipais, concessionárias 

estaduais e privadas de prestação de serviços de água e esgoto, entre outros, inclusive aqueles 

que prestam o serviço de manejo de resíduos sólidos e o serviço de manejo de águas pluviais, 

especialmente a drenagem urbana). Incluem-se nas recomendações profissionais do 

assessoramento técnico, em especial aqueles disponibilizados pela FUNASA ao município (da 

universidade ou da empresa de consultoria). 

Esse comitê poderá contar ainda com profissionais disponibilizados por órgãos da 

administração direta e indireta de outros entes da federação. Também deve ser buscada a 

participação de conselheiros municipais que representam a sociedade civil nos conselhos de 

políticas públicas (de saneamento, de saúde, de meio ambiente, de habitação, de assistência 

social, de educação, de habitação de interesse social, entre outros), de maneira a facilitar a 

interlocução entre as duas instâncias no dia a dia dos trabalhos. Esta providência é de suma 
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importância para atender a um dos princípios básicos da legislação e da política nacional de 

saneamento básico, isto é, a intersetorização das políticas públicas citadas anteriormente 

(BRASIL, 2020). 

A intersetorização das políticas públicas de saneamento básico se refere à integração e 

cooperação entre diferentes setores e esferas de governo, bem como entre diversos atores 

sociais, com o objetivo de promover o desenvolvimento e a melhoria dos serviços de 

saneamento básico de forma mais eficiente, integrada e sustentável. Isso envolve a coordenação 

entre áreas como saúde, meio ambiente, habitação, planejamento urbano, educação, entre 

outras, para garantir uma abordagem holística e integrada para o saneamento básico. 

Com o novo marco legal do saneamento básico, estabelecido pela Lei 14.026/2020 

(atualização da Lei 7.344/2007), há uma série de medidas que visam promover a 

intersetorialização e a melhoria dos serviços de saneamento básico no Brasil. Algumas das 

principais disposições incluem: a) Universalização dos serviços, cujas metas dos serviços de 

saneamento básico objetivam garantir o acesso de toda a população brasileira até o ano de 2033. 

Portanto, a complexidade da abordagem em saneamento básico é intersetorial, de modo a 

superar desafios e garantir a implementação efetiva das políticas em conjunto com outras 

políticas setoriais; b) um aspecto relevante do Novo Marco Legal (Lei 14.026/2020) é a 

participação do setor privado. Isto é, a nova legislação busca atrair investimentos privados para 

o setor de saneamento básico (concessões e parcerias público-privadas - PPPs), as quais podem 

envolver a cooperação entre diferentes setores da economia. Destacam-se os setores financeiro, 

tecnológico e jurídico, de modo que permitam viabilizar os investimentos e promover a 

modernização e expansão dos serviços; c) Regulação e fiscalização, estabelecendo um novo 

papel para as agências reguladoras (no presente caso do Estado do Amapá, a ARSAP -Agência 

de Regulação de Serviços Públicos do Estado do Amapá (água e esgoto) e, em nível nacional, 

a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico) – ANA. O objetivo é promover o 

monitoramento, a eficiência, a transparência e a qualidade dos serviços de saneamento básico. 

Isso requer uma coordenação intersetorial entre diferentes órgãos e entidades responsáveis pela 

regulação e fiscalização do setor; d) Planejamento e gestão integrada, que deve enfatizar a 

importância do planejamento e da gestão integrada dos recursos hídricos e do saneamento 

básico. Isso também requer uma abordagem intersetorial para a formulação e implementação 

de políticas, ações, projetos, planos e programas que promovam o uso sustentável dos recursos 

naturais e a proteção do meio ambiente (BRASIL, 2020). 
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Em resumo, a intersetorização das políticas públicas de saneamento básico, com base 

no novo marco legal, é fundamental para garantir a efetivação do direito ao saneamento básico 

como um serviço essencial para a saúde, o bem-estar e a qualidade de vida da população 

brasileira. Isso requer também uma abordagem colaborativa e integrada (mobilização e controle 

social) entre diferentes atores e setores da sociedade, visando promover o desenvolvimento 

sustentável e a melhoria das condições de vida nas áreas urbanas e rurais do país (BRASIL, 

2020). 

No presente caso, o Decreto de nomeação do Comitê Executivo deve definir além da 

equipe mínima, as suas atribuições, as representações de cada nomeado, o tipo de vínculo, 

esclarecendo ainda sobre a suplência de cada representante. Por exemplo, as ATAs dos dias 

28.06.2023, 13.07.2023 e 14.07.2023, que compõem este relatório (Anexo 8.4), disponíveis em 

(http://saneamento.unifap.br/municipios/tartarugalzinho/atas-tartarugalzinho/), retratam o 

alinhamento, das ações executadas, com o TR/2018 da FUNASA (BRASIL, 2018a), no qual 

consta estar em conformidade o perfil da equipe técnica minimamente exigida para composição 

do Comitê Executivo. 

Numa segunda etapa, após a evolução de entrega do PRODUTO A, será necessário 

organizar a composição e criação do Comitê de Coordenação, no qual será necessário atender 

aos seguintes requisitos. O Comitê de Coordenação é a instância consultiva e deliberativa, 

formalmente institucionalizada por meio de decreto municipal. Este comitê deverá ser formado 

por representantes da sociedade civil organizada e do poder público, devendo ser assegurada a 

paridade na representação das duas esferas. Da sociedade civil deverá ser garantida a 

representação de lideranças comunitárias e organizações sociais locais (associações de 

moradores, grupos de mulheres, de jovens, religiosos, culturais, entre outros), de entidades 

profissionais (como OAB, CREA, CAU, entre outras), de entidades empresariais, como a 

Câmara de Dirigentes Lojistas (CDL), etc., de dirigentes sindicais dos trabalhadores em 

saneamento, de movimentos sociais com atuação no município e na região (como movimentos 

de moradia, de pequenos agricultores, dos “sem terra”, “atingidos por barragens, por 

mineração”, entre outros), de associações/cooperativas de catadores de materiais recicláveis, de 

associações rurais, de organizações não governamentais (ONGs), de instituições de ensino, 

entre outras representações sociais existentes no município.  

Da Administração Municipal deve ser garantida a representação dos gestores públicos 

das secretarias relacionadas com o saneamento básico (preferencialmente com função 

http://saneamento.unifap.br/municipios/tartarugalzinho/atas-tartarugalzinho/
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dirigente), além dos prestadores de serviços que atuam no município, por exemplo, objetivando-

se o princípio da intersetorialidade prevista na legislação, tal como descrita anteriormente.  

Nestes termos, neste Comitê de Coordenação, deve ser garantida a participação de 

conselheiros municipais que representam a sociedade civil nos conselhos de políticas públicas 

(de saúde, de meio ambiente, de habitação, de assistência social, de educação, de habitação de 

interesse social, entre outros), de maneira a facilitar a interlocução entre as duas instâncias no 

dia a dia dos trabalhos. O decreto de nomeação do Comitê de Coordenação deve trazer além 

dessa composição mínima, as suas atribuições, as representações de cada nomeado, 

esclarecendo ainda sobre a suplência de cada representante. Para os dois Comitês do PMSB 

deve-se evitar a duplicidade de representação. 

As atribuições dos dois Comitês são complementares. O Comitê de Coordenação 

fornece ao PMSB um olhar mais plural da situação do saneamento básico, porque advém do 

saber popular. Já o Comitê Executivo agrega a este olhar o saber técnico, que tanto pode 

municiar a percepção popular como pode ser confrontada por ela. O que se quer desse processo 

técnico-participativo é a construção de uma visão integrada da área de saneamento básico no 

município, envolvendo seus 4 componentes ou eixos temáticos (água potável, esgoto sanitário, 

águas pluviais e drenagem, e resíduos sólidos). É importante destacar que estes eixos ou 

dimensões devem apresentar estreita relação com outras políticas públicas (institucional, 

administrativo, infraestrutura, uso e ocupação do solo, saúde, meio ambiente, educação etc.), 

próprios da política e da gestão municipal, incluindo-se os aspectos operacionais que 

determinam a qualidade dos serviços prestados à população. Por exemplo, pela própria 

prefeitura ou pela concessionária(s) de saneamento básico. O termo concessionárias no plural 

indica que, no Estado do Amapá, há dois tipos de concessão do setor de saneamento: a) privada 

(Companhia de Saneamento do Amapá – CSA, que atua somente nas dimensões água e esgoto 

da área urbana economicamente viável) e b) estatal, representado Empresa de Saneamento, 

Energias Renováveis e Inclusão Digital para áreas rurais do Estado do Amapá (IDEAS), 

representando algo similar ao papel da antiga Companhia de Água e Esgoto do Estado do 

Amapá (CAESA). Neste caso, a IDEAS vem atuando também nas dimensões de água e esgoto, 

porém das áreas rurais. Em resumo, a IDEAS foi concebida para as localidades sem a cobertura 

de saneamento do Consórcio Marco Zero (CSA), considerada como a “solução” possível para 

atender às populações que moram em áreas remotas. 

Uma vez criado e instituído o Comitê de Coordenação, o seu primeiro ato será elaborar 

o seu regimento interno. O regimento interno irá nortear o seu funcionamento. Todavia, essa 
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etapa será detalhada no PRODUTO B pois, no âmbito deste PRODUTO A, é apresentado 

somente a proposta de composição do comitê de coordenação conforme será detalhada na Seção 

4 e previsto no TR 2018 (BRASIL, 2018b).  

E, por meio desses dois Comitês, o município conduzirá o processo de mobilização, 

participação, controle social e de comunicação com o objetivo de informar à população sobre a 

elaboração do PMSB. Essa ação é o mecanismo necessário utilizado para reconhecer e discutir 

os resultados parciais, apreciar e validar o diagnóstico, construir prognóstico e propor as ações, 

de maneira a se incorporar ao PMSB as contribuições surgidas e pactuadas ao longo do 

processo. Passa-se, logo a seguir, ao detalhamento da Estratégia de Mobilização, Participação 

Social e Comunicação, que deverá ser elaborada e implementada pelos dois Comitês do PMSB, 

cuja descrição está contida nos seguintes parágrafos deste tópico. 

É relevante observar que no dia 28/06/2023, no Auditório da Prefeitura Municipal de 

Tartarugalzinho, localizada na Rua São Luiz, 809, Centro, às quatorze horas (14h00), reuniram-

se os membros do Projeto TEDPLAN, o prefeito de Tartarugalzinho Bruno Manoel Rezende, e 

secretários municipais e outros agentes. A reunião ocorreu de forma presencial e teve como 

objetivo uma pauta única, referente a apresentação do Projeto TEDPLAN Fase 2 (conhecido 

como TEDPLAN 2). O Projeto TEDPLAN Fase 2 trata da elaboração do Plano Municipal de 

Saneamento Básico (PMSB) do Município de Tartarugalzinho/AP. Na referida reunião, 

registrada em ATA, foram apresentadas e avaliadas as quatro vertentes do saneamento básico: 

água de abastecimento, esgotamento sanitário, resíduos sólidos e águas pluviais e drenagem 

urbana, sobre os quais serão totalizados dezoito produtos técnicos previstos no TR/2018 

(BRASIL, 2018b).  

Durante o evento foi ressaltada a importância do conteúdo da reunião que é a assinatura 

do Termo de Compromisso (Anexo 8.1) e Responsabilidade (manifestação oficial de interesse 

do município em participar do PMSB - Anexo 8.2). Ressaltou-se que a próxima reunião 

ocorreria às 10 h do dia 13/07/2023, a fim de iniciar a Formação do Comitê Executivo. O 

Comitê Executivo seria composto pela equipe técnica da UNIFAP e equipe técnica de órgãos 

relacionados à prefeitura municipal (a exemplo das secretarias de infraestrutura, saúde, meio 

ambiente, educação, assistência social, vigilância sanitária, concessionária - CSA, sociedade 

civil, NICT/FUNASA etc.).  

Foi comentado nesta reunião sobre a importância do TR/2018 (BRASIL, 2018b) no qual 

são descritas as orientações para elaboração e execução do plano municipal de saneamento, 

com a formação inicial do Comitê Executivo. Ressaltou-se ainda que a equipe técnica do 
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TEDPLAN/UNIFAP fará em breve a mobilização e prestação de consulta técnica para 

elaboração de todos os produtos. Porém, o trabalho a ser realizado ocorrerá em conjunto com a 

prefeitura, pois é um processo com ampla participação (Comunicação, Participação e Controle 

Social). 

Durante a 1ª reunião foi discutido que o plano englobará toda área urbana e rural do 

Município (integralmente). No entanto, esta etapa, por limitações de recursos, está sendo 

definida para uma comunidade rural estratégica que será aquela centralizadora (representante) 

de todas as ações nestas áreas (em conformidade legal com as expectativas do saneamento 

básico rural e com a metodologia de zoneamento rural previsto no TR/2018 (BRASIL, 2018b)). 

No presente caso, constam no documento inicial pelo menos três zonas de interesse como 

prioridade e definição tanto da área urbana quanto rural: sede municipal de Tartarugalzinho, 

Itaubal e Distrito de Aporema, além dos Assentamentos Bom Jesus, Cedro, Limão, Mutum, 

entre outros (BULLARD, 1993), (PELLOW, 2018). 

Neste quesito, é importante frisar aqui que o debate principal, desta etapa, versou 

também sobre o aspecto da conjuntura do saneamento básico em zona rural no Brasil e, 

especialmente, na Amazônia (Amapá) (VIEGAS, ARAUJO, et al., 2024). O saneamento rural 

tem sido um desafio significativo devido à dispersão populacional, às características 

geográficas e às condições socioeconômicas, pois a maioria das comunidades rurais enfrenta 

dificuldades no acesso a água potável e ao saneamento básico adequados, o que tem resultado 

em problemas de desigualdades sociais, econômicas e de saúde pública, contaminação 

ambiental e degradação dos recursos naturais. Todos estes fatores acabam gerando o que é 

conhecido como injustiça ambiental (BULLARD, 2004); (GOMES, PENA, et al., 2023). 

A injustiça ambiental ocorre quando grupos específicos da população, geralmente 

minorias étnicas, comunidades de baixa renda e populações vulneráveis, são 

desproporcionalmente afetados por problemas ambientais prejudiciais, como poluição, 

desastres naturais, degradação ambiental, e falta de acesso a recursos naturais saudáveis e 

seguros. Esses grupos tendem a viver em áreas com maior exposição a riscos ambientais, 

enquanto possuem menos capacidade política, econômica e social para influenciar decisões 

sobre a gestão ambiental e proteção de suas comunidades. A injustiça ambiental pode resultar 

em impactos negativos na saúde, qualidade de vida e oportunidades econômicas dessas 

populações. 

Para abordar esses desafios, são necessárias políticas públicas e investimentos 

específicos voltados para o saneamento rural, incluindo-se a implementação de infraestrutura 
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básica, como sistemas de abastecimento de água, redes de esgoto e instalações sanitárias 

adequadas, sem perder de vista os programas de educação sanitária e ambiental, especialmente 

a conscientização das populações sobre as práticas de higiene e saneamento básico. Isso porque, 

no Brasil, o Novo Marco Legal do Saneamento Básico, estabelecido pela Lei nº 14.026/2020, 

também se aplica ao saneamento rural, buscando promover a universalização dos serviços de 

saneamento básico em todo o município, mas é válido para todo o território nacional. Isso pode 

envolver parcerias entre o poder público, a iniciativa privada e organizações da sociedade civil 

para garantir o acesso equitativo a serviços de saneamento de qualidade em áreas rurais. 

Em continuação à descrição da ATA, foi discutido que o PMSB englobará ações com 

prazos imediatos (até 3 anos), curto (até 8 anos), médio (até 13 anos) e longo (até 20 anos, 

limitado pelo horizonte temporal máximo). Durante a apresentação, foi explicado sobre todos 

os produtos que serão gerados ao longo da execução do PMSB. Normalmente estes produtos 

são representados por letras maiúsculas (A, B, C etc.), começando pela letra A até G. Além 

disso, foi informado a necessidade da escolha de um membro do comitê para realizar a 

interlocução entre a prefeitura e a equipe técnica do TEDPLAN/UNIFAP. Neste sentindo, foi 

escolhido o Secretário de Meio Ambiente e Turismo, Claudir Luiz Marcolan, como o principal 

articulador para iniciar o processo de execução das ações de mobilização, controle e 

comunicação social do projeto.  

Ao mesmo passo foi informado sobre os prazos iniciais para entrega de cada produto e 

a previsão para finalizar o Plano de Saneamento Básico. Este prazo, garantindo-se a 

participação e o controle social, será provavelmente em outubro de dois mil e vinte e cinco. A 

1ª reunião das equipes foi finalizada com a apresentação de recomendações e cronogramas, de 

modo a constituir uma dinâmica exequível do processo de mobilização, controle e comunicação 

social para constituir o Comitê Executivo. 

No Anexo 8.4, referente às reuniões do dia 13 e 14/07/2023, foram registradas em ATAs 

de reuniões com pauta única, nas quais constam os respectivos componentes do Comitê 

Executivo do Município de Tartarugalzinho: Membros da Equipe Técnica do 

TEDPLAN/UNIFAP, membros da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo (SEMMAT) e 

demais secretarias. O NICT/FUNASA não participou desta etapa inicial, mas justificou 

ausência porque ainda estava sendo recriada a FUNASA. Portanto, não havia servidores nem 

orçamento disponíveis para as equipes daquela instituição naquele momento. Durante esta 

reunião foi explicado sobre as diretrizes para a formação do Comitê Executivo, o PRODUTO 

A, e os objetivos e desdobramentos de todas as etapas posteriores da elaboração do PMSB do 
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Município de Tartarugalzinho. Nesta etapa, explicou-se principalmente sobre a importância 

estratégica do processo de Mobilização, Participação Social e Comunicação, onde o papel de 

cada comitê (Executivo e Coordenação) é fundamental para o cumprimento e realização efetiva 

dos produtos que compõem o projeto. 

A reunião ocorreu de forma presencial. A dinâmica foi iniciada com o Secretário dando 

boas-vindas à equipe TEDPLAN. Também foi explicada pela Equipe TEDPLAN a dinâmica 

operacional necessária a ser executadas pelas equipes locais, principalmente no sentido manter 

o quesito “paridade dos membros que irão compor o Comitê Executivo”. Em face de limitações 

do quadro de funcionários do município de Tartarugalzinho, no entanto, procedeu-se com as 

potenciais indicações das instituições presentes e aquelas citadas que iriam compor o referido 

Comitê. Além disso, foi discutido o envolvimento participativo da sociedade nos eventos 

setoriais (urbano e rural). A reunião ficou marcada para 26/10/2023 às 8h00, na Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente de Tartarugalzinho.  

Como principal resultado da reunião presencial ocorreu a realização de levantamento 

dos atores locais (associações comunitárias urbanas e rurais e instituições públicas), com a 

proposição do Comitê de Coordenação e setorização do Município de Tartarugalzinho, a fim 

de compor o PRODUTO A referente ao início do PMSB.  

Na ocasião a equipe de mobilização solicitou várias informações sobre o território e 

sobre a situação social, as quais foram prontamente disponibilizadas pelos secretários 

municipais presentes. 

Durante a reunião estavam presentes o secretário de meio ambiente (presidente do 

Comitê Executivo) e os representantes da concessionária de água e esgoto (CSA). Durante o 

evento foi informado sobre a importância e a necessidade do município em elaborar seu PMSB, 

explicando detalhadamente seus objetivos e a importância do próprio Comitê Executivo para o 

desenvolvimento do PMSB. Os representantes da CSA destacaram a importância do PMSB e 

sua disposição em colaborar com sua construção, considerando a parceria para atingir as metas 

de universalização das dimensões água e esgoto do município de Tartarugalzinho e seus 

impactos na qualidade de vida da população. 

Na ocasião foi possível discutir de forma aberta e democrática a importância do PMSB, 

da necessidade de melhoria de qualidade de vida das populações urbanas e rurais do município, 

entre outras questões, como o papel dos comitês para acompanhar a elaboração do PMSB. Na 

ocasião também foi destacada a importância da agência reguladora (IDEAS/CAESA) para dar 
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maior atenção às zonas rurais, até porque a ARSAP/CSA não abrange estas últimas por força 

de contrato (regionalizado). 

A consolidação do Comitê Executivo do PMSB de Tartarugalzinho (PRODUTO A) foi 

então finalizada durante a reunião presencial, de modo que o objetivo principal foi o 

levantamento dos atores locais (associações comunitárias urbanas e rurais e instituições 

públicas). Assim, a proposição do Comitê de Coordenação e setorização do Município de 

Tartarugalzinho foi realizada com sucesso, gerando o PRODUTO A, referente ao Projeto que 

trata da elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) do Município de 

Tartarugalzinho. 

 

3. MAPEAMENTO DOS ATORES LOCAIS 

Conforme o Termo de Referência (TR) para a elaboração de Plano Municipal de 

Saneamento Básico (PMSB) da FUNASA (BRASIL, 2018b), este processo deve ser conduzido 

por meio da construção de um pacto social, coletivo, democrático e participativo, visando 

mudanças na realidade local e criando perspectivas futuras para a promoção da qualidade de 

vida da população associada. No entanto, é necessário que a participação popular e o controle 

social sejam peças fundamentais na elaboração dos planos municipais de saneamento, buscando 

diálogos necessários entre as organizações sociais e a gestão pública no contexto do município. 

Para isto é importante mapear todos os atores locais e de interesse para o setor no 

município, o que inclui identificar as principais formas de organização social da população, a 

exemplo das associações, cooperativas, sindicatos, grupos específicos, conselhos municipais, 

entre outros; definindo as principais lideranças comunitárias e representações da sociedade de 

modo geral. Além disso, é necessário mapear, também, a estrutura da gestão e do poder público 

local, buscando definir os diferentes atores necessários para este processo. 

Este levantamento deve considerar, ainda, a capacidade de diálogo com a população e 

as organizações sociais com relevante interesse na área de saneamento básico, buscando 

estabelecer uma relação de reciprocidade na construção do PMSB, permitindo a participação 

ativa da população local e da gestão pública, além do levantamento de informações quanto a 

disponibilidade de logística e de infraestrutura das comunidades locais para apoiar os eventos 

setoriais (urbano e rural), entre outros atributos (BRASIL, 2018b). 
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No município de Tartarugalzinho, após a formação do Comitê Executivo para a 

elaboração do PMSB, instituído por meio do Decreto n° 098/2023 - GAB/PMT, de 25 de 

setembro de 2023 (Anexo 8.3), iniciou-se o processo de mapeamento dos atores locais, primeira 

atividade executada por este grupo de trabalho. Para tanto, foi necessário realizar o 

levantamento das Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) representadas 

no município, dos órgãos e instituições que compõem o poder público local, além do 

levantamento das comunidades rurais, comunidades especiais (tradicionais, quilombolas, 

indígenas, ribeirinhas, extrativistas, entre outras), vilas, assentamentos, distritos e suas 

lideranças. 

Este levantamento partiu de uma busca inicial em bancos de dados on-line nacional, 

estadual e local que guardam informações sobre as representações sociais presentes no 

município de Tartarugalzinho, tais como: a) Mapa das Organizações da Sociedade Civil do 

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA (https://mapaosc.ipea.gov.br/) (IPEA, 2024); 

b) Portal Apontador - Apontador Busca Local LTDA (https://homolog.apontador.com.br/) 

(PORTAL APONTADOR, 2024); c) Portal Econodata (https://www.econodata.com.br/) 

(ECONODATA, 2024); d) Portal CNPJ Info ((http://cnpj.info/) (CNPJINFO, 2024), e) Portal 

do Governo do Estado do Amapá (https://www.portal.ap.gov.br/) (AMAPÁ, 2024); f) Portal da 

Prefeitura de Tartarugalzinho (http://www.ferreiragomes.ap.gov.br/https://www.tartarugalzinho.ap.gov.br/) 

(TARTARUGALZINHO, 2024). 

Adicionalmente, foi feito levantamentos de informações nos órgãos municipais e 

estaduais sediados no município, no intuito de confirmar as informações previamente 

levantadas nos bancos de dados visitados. Além disso, informações sobre a organização 

territorial de Tartarugalzinho foram levantadas, buscando mapear os distritos, comunidades 

rurais e suas principais lideranças. 

Após o levantamento inicial, as informações foram organizadas e consolidadas em uma 

Oficina Temática (Fotografia 3.1), com a participação do Comitê Executivo, representantes da 

gestão pública municipal, além da sociedade civil em geral. A oficina teve como objetivo 

consolidar, de forma participativa e democrática, as informações levantadas pelo Comitê 

Executivo quanto ao mapeamento dos atores locais presentes no município de Tartarugalzinho. 

https://mapaosc.ipea.gov.br/
https://homolog.apontador.com.br/
https://www.econodata.com.br/
http://cnpj.info/
https://www.portal.ap.gov.br/
http://www.ferreiragomes.ap.gov.br/
https://www.tartarugalzinho.ap.gov.br/
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Fotografia 3.1: Oficina Temática I para o mapeamento dos atores locais para a elaboração do Plano Municipal de 

Saneamento Básico de Tartarugalzinho-AP 

 
Fonte: acervo fotográfico TEDPLAN - PMSB (2023). 

 

Durante a oficina foi apresentado aos participantes uma lista de OSCIP identificadas 

(associações, sindicatos, cooperativas, colônia de pescadores, conselhos, entre outros), dos 

órgãos públicos sediados no município, além das informações quanto a sua territorialidade 

(comunidades, distritos, assentamentos, vilas etc.), incluindo o distrito sede e seus bairros. Na 

ocasião foi possível ratificar, retificar, incluir e/ou excluir dados, conforme as informações eram 

consolidadas. 

Por fim, foi possível construir uma base de informações sólidas sobre o mapeamento 

dos atores locais (Quadro 3.1), configurando um instrumento essencial e estratégico para a 

promoção da efetiva participação e inclusão popular na elaboração do PMSB de 

Tartarugalzinho. Além disso, este levantamento é uma condição sine qua non para estruturar a 

formação do Comitê de Coordenação e as etapas subsequentes para a elaboração deste plano. 

 

Quadro 3.1: Lista dos atores locais de interesse para a elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico de 

Tartarugalzinho-AP 

Associações 

1 Associação de Moradores, Trabalhadores e Produtores Rurais do Distrito do Itaubal 

2 Associação de Pequenos e Médios Agricultores do Projeto de Assentamento Cedro 

3 Associação de mulheres e artesãs de Tartarugalzinho (AMAT) 
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4 Associação dos Agricultores e Agricultoras Rurais Extrativista da Comunidade do 

Limão 

5 Associação dos Agricultores da Gleba do Distrito do Bom Jesus de Tartarugalzinho 

(AABOJET) 

6 Associação dos Pescadores e Aquicultores de Tartarugalzinho 

7 Associação dos Produtores do Mutum, Cedro, Janari I e II 

8 Associação dos Agricultores, Pecuaristas e Extrativistas de Tartarugalzinho (AAPET) 

9 Associação LGBTQIA+ Arco-iris de Tartarugalzinho 

10 Associação dos Produtores do Assentamento Governador Janary (APAGJ) 

11 Câmara de Vereadores 

Cooperativas 

1 Cooperativa de Mineração do Município de Tartarugalzinho (COOTA) 

2 Cooperativa Mista Agropecuária e Industrial do Cedro (COOPERCEDRO) 

3 Cooperativa dos produtores de farinha do Cedro 

4 Cooperativa de Catadores e Materiais Recicláveis e Tartarugalzinho 

Sindicatos 

1 Sindicato Rural de Tartarugalzinho 

Conselhos Municipais 

1 Conselho Municipal de Educação 

2 Conselho Municipal de Saúde 

3 Conselho Municipal de Cultura 

4 Conselho Municipal de Meio Ambiente 

5 Conselho Municipal de Saneamento Básico 

6 Conselho Tutelar Tartarugalzinho 

Demais Organizações da Sociedade Civil 

1 Colônia de Pescadores-Z 12 

Instituições do Poder Público 
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1 Controladoria Geral do Município - COGEM 

2 Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC 

3 Gabinete do Prefeito - GAB 

4 Procuradoria Geral do Município - PROGEM 

5 Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

6 Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 

7 Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Abastecimento - SEMAPA 

8 Secretaria Municipal de Ação Social, Trabalho e Cidadania - SEMASTC 

9 Secretaria Municipal de Cultura e Juventude - SEMCULJUV 

10 Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento - SEMFINP 

11 Secretaria Municipal de Governo - SEMGOV 

12 Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos - SEMIOS 

13 Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMAM 

14 Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres e Diversidade de Gênero - SMPMDG 

15 Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 

16 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - SEMTRANS 

17 Secretaria Municipal de Turismo - SEMTUR 

 Secretaria Municipal de Desporto e Lazer -  

18 Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária do Estado do Amapá - DIAGRO 

19 Instituto de Extensão, Assistência e Desenvolvimento Rural do Amapá - RURAP 

20 Ministério Público do Estado do Amapá - MP-AP 

21 Defensoria Pública do Estado do Amapá 

22 Polícia Militar do Amapá 

23 Batalhão Ambiental 

24 Polícia Civil do Amapá 

25 Polícia Técnica Científica 
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26 Polícia Rodoviária Federal 

27 SUPERFACIL 

28 Defesa Civil 

29 Fórum da Comarca de Tartarugalzinho 

30 Sala do Empreendedor/SEBRAE 

31 Casa Lotérica 

32 Banco Bradesco 

33 Cartório Eleitoral 

34 Cartório Civil 

35 Fundação Nacional de Saúde - FUNASA 

36 Centro estadual de reabilitação-CER 

37 Tribunal de Justiça do Estado do Amapá-TJSAP (Fórum) 

38 Banco Sicredi 

39 Defesa civil 

40 Sala do Empreendedor/SEBRAE 

41 Banco do Bradesco 

42 Casa Lotérica 

Fonte: Equipe TEDPLAN - PMSB (2024). 

 

4. PROPOSTA DE COMPOSIÇÃO DO COMITÊ DE 

COORDENAÇÃO 

O Comitê de Coordenação, o segundo grupo de trabalho a ser criado na elaboração do 

PMSB, é definido com uma instância consultiva e deliberativa, formalmente institucionalizada 

por meio de decreto municipal (BRASIL, 2018b). Deve ser constituído, paritariamente, por 

representantes da sociedade civil organizada e pelo poder público de interesse, incluindo 

representantes do Poder Legislativo Municipal e do Núcleo Intersetorial de Cooperação Técnica 

(NICT) da FUNASA (Quadro 3.1). Possui regimento próprio, aprovado em primeiro ato após 
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a sua formação, além de apresentar um caráter plural que denota de sua natureza coletiva e 

democrática.  

A sua formação deriva, prioritariamente, do mapeamento dos atores locais sugerido e 

consolidado pelo Comitê Executivo em etapa anterior. Este levantamento é primordial e 

estratégico para a definição dos representantes sociais e do poder público de interesse na área 

de saneamento básico, visando uma proposição adequada para o Comitê de Coordenação a ser 

criado. 

No município de Tartarugalzinho, a proposição do Comitê de Coordenação se deu após 

a consolidação das informações, levantadas pelo Comitê Executivo, referentes aos atores locais, 

incluindo as OSCIP, poder público e representantes de comunidades rurais (comunidades 

especiais, distritos, assentamentos, vilas etc.) e do distrito sede. Esta proposição foi construída 

coletivamente e aprovada em uma Oficina Temática para este fim (Anexo 8.4), que tinha entre 

outros objetivos propor a composição do Comitê de Coordenação para a elaboração do PMSB 

de Tartarugalzinho. 

Durante a oficina, com a participação do Comitê Executivo, representantes da gestão 

pública municipal, além da sociedade civil em geral, foram apresentadas as principais funções 

do Comitê de Coordenação, sua importância para a elaboração do PMSB, bem como os critérios 

mínimos a serem adotados para compor a equipe que formará este grupo de trabalho, 

considerando a paridade entre o poder público e organizações sociais.  

Diante disto, para a elaboração do PMSB de Tartarugalzinho foi proposto a composição 

do Comitê de Coordenação com oito (8) membros, devendo ser criado por meio de Decreto 

Municipal conforme as orientações do TR/FUNASA (BRASIL, 2018b). Este comitê terá por 

função atuar como órgão colegiado consultivo e deliberativo sobre as ações/decisões adotadas 

para a elaboração do PMSB em Tartarugalzinho. No Quadro 4.1, a seguir, é apresentada a 

proposição de instituições para compor o Comitê de Coordenação, respeitando a paridade 

necessária entre a sociedade civil organizada e o poder público no município (Anexo 8.4). 
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Quadro 4.1: Proposição da composição do Comitê de Coordenação para a elaboração do Plano Municipal de 

Saneamento Básico de Tartarugalzinho -AP 

Ordem Instituição Representação 

1 Representante do Conselho Tutelar Sociedade Civil Organizada 

2 Representante do Conselho Municipal de Meio 

Ambiente 

Sociedade Civil Organizada 

3 Representante da Colônia de Pescadores Sociedade Civil Organizada 

4 Representante da Associação LGBTQIA+ Sociedade Civil Organizada 

5 Câmara Municipal de Tartarugalzinho Poder Público 

6 Secretaria de Cultura  Poder Público 

7 Secretaria de Turismo  Poder Público 

8 Núcleo Intersetorial de Cooperação Técnica 

(NICT) 
Poder Público 

Fonte: Equipe TEDPLAN - PMSB (2024). 

 

5. PROPOSTA COM A DEFINIÇÃO DOS SETORES DE 

MOBILIZAÇÃO 

O município de Tartarugalzinho localiza-se a leste do estado do Amapá, com acesso 

pela BR-156 e de acordo com censo populacional realizado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), em 2022, conta com população de 12.945 pessoas, sendo 7.252 

habitando a área urbana e 5.693 residindo no meio rural. Ambas as populações estão 

distribuídas por uma área territorial de 6.684,705 km² (IBGE, 2022). Tartarugalzinho é um dos 

municípios contemplados pelo Termo de Execução Descentralizada (TED) n° 06, de 24 de maio 

de 2018, firmado entre a Fundação Nacional de Saúde (FUNASA) e a Universidade Federal do 

Amapá (UNIFAP). O TED tem objetivo de prestação de serviço especializado na Capacitação 

Técnica e Elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) em municípios do 

estado do Amapá. 

O PMSB de Tartarugalzinho será elaborado com base em dois (02) setores de 

mobilização. Um contemplará o meio urbano, que deverá ocorrer na sede do município, 

envolvendo os bairros e localidades do distrito sede. O segundo setor compreenderá o meio 

rural, e deverá ocorrer no projeto de Assentamento Cedro, abrangendo e representativamente 
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integrando as comunidades, vilas, vilarejos e localidades próximas, envolvendo, também, 

comunidades especiais como todos os projetos de assentamentos, comunidades quilombolas e 

comunidades ribeirinhas e terrestres. Na elaboração do PMSB participará tanto a população 

urbana quanto a rural do município. Considerando esta divisão a participação social na 

elaboração do plano será facilitada. 

Nas sedes dos Setores de Mobilização acontecerão os eventos em que a população 

deverá participar, como reuniões e audiências públicas, momentos em que os debates serão 

garantidos, envolvendo todos os bairros e localidades (setor de mobilização urbana), bem como 

a população do meio rural, abrangendo todas as comunidades, vilas, vilarejos e localidades e 

comunidades especiais (setor de mobilização rural) ou seus representantes. 

Neste contexto, é considerado obrigatório a pesquisa dos problemas relacionados ao 

saneamento básico em comunidades especiais, como nos projetos de assentamento do 

município (Bom Jesus dos Fernandes, Cedro, Entre Rios, Limão, Mutum, Nova Vida, São 

Benedito do Aporema, Janary I e Janary II) e em comunidades quilombolas (São Tomé do 

Aporema). O levantamento objetiva mapear e diagnosticar as dificuldades ligadas aos 

componentes do saneamento básico, propondo as possíveis soluções, respeitando as 

especificidades de cada concentração populacional. 

Os Setores de Mobilização têm finalidade de receber os eventos participativos, 

promovendo a presença dos munícipes e garantindo que todos sejam ouvidos e envolvidos na 

elaboração do PMSB. Ou seja, os eventos participativos devem alcançar as diferentes regiões 

administrativas: bairros, conjuntos habitacionais, áreas de ocupação ilegal, distritos, 

comunidades, assentamentos, vilas, vilarejos, localidades, pequenas e grandes propriedades. 

Isto é, toda a população e o território do município. 

Os Setores de Mobilização consistem na divisão territorial do município. Entretanto, 

esse parcelamento deve ocorrer com base nas afinidades e proximidades entre os setores 

administrativos, garantindo melhor abordagem e organização da população para proporcionar 

a efetiva participação social na elaboração do PMSB. Deve-se considerar neste processo os 

aspectos socioculturais, socioambientais, socioeconômicos e sociopolíticos da população local, 

com o propósito de reunir o maior número de pessoas e envolver toda a extensão territorial do 

município de Tartarugalzinho. Neste sentido, tomando como base as organizações 

comunitárias, as instituições públicas e a população em geral, o PMSB de Tartarugalzinho será 

norteado pelas necessidades apontadas pelos munícipes, com foco na universalização dos 

serviços de saneamento básico. 
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Na elaboração do PMSB, deve-se considerar o formato regionalizado para a realização 

dos eventos participativos, pois é um meio que facilita e assegura a participação de todos (meio 

urbano e meio rural) e, deve-se priorizar os indicadores de saúde e educação do município nessa 

elaboração. Assim, o PMSB ao propor programas, projetos e ações deve se embasar em 

soluções compatíveis com as especificidades de cada realidade (BRASIL, 2018b). 

Outra finalidade da setorização do município de Tartarugalzinho é apreender com 

melhor definição as demandas da sociedade, pois os eventos participativos serão efetivados a 

partir da realidade de cada setor, respeitando a diversidade cultural, as demandas imediatas e as 

áreas sociais vulneráveis que carecem de serviços básicos de saneamento. Portanto, os eventos 

setorizados devem garantir a inclusão das perspectivas e aspirações da sociedade tartarugalense, 

com seus múltiplos interesses e perspectivas, buscando sempre o consenso e as prioridades, de 

acordo com a realidade local. Neste contexto, ressalta-se a importância dos líderes comunitários 

e dos membros dos comitês executivo e de coordenação no auxílio às comunidades no processo 

de construção do PMSB, buscando soluções integradas e multisetoriais em uma perspectiva 

global do município. 

Para visualizar a definição dos setores de mobilização de Tartarugalzinho foi realizado 

um prévio mapeamento dos atores sociais como expressão das organizações espacial, 

sociocultural e política do município e a divisão em dois setores de mobilização permite 

compreensão holística do município considerando as particularidades de cada setor (BRASIL, 

2018b). Assim, o resultado da setorização do município de Tartarugalzinho pode ser visualizado 

no Mapa 5.1. 
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Mapa 5.1: Mapa dos Setores de Mobilização social do município de Tartarugalzinho/AP 

 
Fonte: Equipe TEDPLAN - PMSB (2024) 

 

Os Setores de Mobilização do município de Tartarugalzinho demonstrados no Mapa 

5.1 estão detalhados no Quadro 5.1. 

Quadro 5.1: Setores de Mobilização Social do Município de Tartarugalzinho/AP 

SETOR DE 

MOBILIZAÇÃO 
ABRANGÊNCIA POPULAÇÃO 

Setor 1 

(Zona Urbana) 

Bairros: Centro, Airton Sena, Adelino Gurjão, Nova 

Planaltina, Nova Morada e Jardim Floresta e Bairro 

da Liberdade. 

7.252 

Setor 2 

(Zona Rural) 

Distritos: Itaubal, e Aporema. 

Projetos de Assentamentos: Bom Jesus dos 

Fernandes, Cedro, Entre Rios, Limão, Mutum, Nova 

Vida, São Benedito do Aporema, Janary I e Janary II, 

Altamir Mineiro Rezende – Vale do Ariramba, 

Canaã. 

Comunidade Quilombola: São Tomé do Aporema 

Comunidades: Andiroba do Lago Novo, Lago Novo, 

Duas Bocas, Ponta do Socorro, Bonito do Aporema, 

Conceição do Aporema, São Benedito do Aporema, 

5.693 
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Euzébio, Fazenda Modelo, Las Palmas, Livramento 

do Aporema, Meraúba, Nazaré do Aporema, 

Rocinha, Guanabara do Araguari, Santa Rosa do 

Araguari, Terra Firme, Água Viva, Caranã, 

Palmeiras. 

Projeto de Assentamento Agroextrativista Tartarugal 

Grande. 

Fonte: Equipe TEDPLAN - PMSB (2024) 

 

6. RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DAS 

ATIVIDADES 

6.1. Relato do que foi desenvolvido no período equivalente 

É importante relatar e justificar neste tópico que houve um atraso no cronograma o qual 

se deu por diversos motivos. Dentre os principais, ocorreu um atraso na liberação dos recursos 

da 5ª parcela dos repasses pela FUNASA, principalmente devido à sua extinção e 

reimplantação, além de problemas internos administrativos da UNIFAP (devolução indevida 

da 5ª parcela repassada pela FUNASA à UNIFAP), o que gerou pelo menos 9 meses de atraso 

em sua execução. 

Com efeito, algumas etapas/fases do Projeto também sofreram algum nível de atraso em 

sua execução prevista no PMSB. Este impacto no cronograma físico ocorreu em sequência, por 

exemplo, de acordo com o Quadro 6.1 abaixo: alterações referentes à Meta 1.1 (Etapas/Fases 

1.1.1 (Criação do Comitê Executivo), 1.1.2 (Mapeamento dos Atores Locais), 1.1.3 (Proposta 

de Composição do Comitê de Coordenação), 1.1.4 (Definição dos Setores de Mobilização 

Setoriais e Grupos Setoriais das Reuniões Temáticas) e 1.1.5 (Entrega do PRODUTO A), além 

de todas as ações correspondentes às referidas metas/fases e que também foram atrasadas em 

média proporcional ao atraso e disponibilização do recurso financeiro da 5ª parcela do Projeto 

TEDPLAN ( aproximadamente 9 meses). 

Entretanto, outras justificativas para o atraso no cronograma de execução, destacando 

questões relevantes, são detalhadas no tópico 6.3.  
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Quadro 6.1: Cronograma de execução 

 
Fonte: (BRASIL, 2018a). 

 

6.2. Resultados obtidos 

Durante a elaboração do PRODUTO A foram obtidos os seguintes resultados: 

1. Assinatura do Termo de Compromisso entre a Prefeitura Municipal de 

Tartarugalzinho, Representante da Unidade Descentralizadora e UNIFAP 

(Anexo 8.1); 

2. Assinatura do Termo de Responsabilidade pelo Prefeito do município de 

Tartarugalzinho (Anexo 8.2); 

3. Decreto de nomeação do Comitê Executivo (Anexo 8.3); 

4. Proposta de Composição do Comitê de Coordenação (Seção 4); 

5. Proposta com a Definição dos Setores de Mobilização (Seção 5) 

6.3. Os gargalos e dificuldades encontradas 

Este tópico é um dos mais relevantes do presente relatório, indicando alguns limites 

operacionais referentes às atividades previstas ao longo do desenvolvimento dos produtos do 

PMSB. Em uma breve sequência, podemos elencar os seguintes itens, na ordem de importância: 

a) Em um eixo temporal, o presente Projeto (TEDPLAN - fases 1 e 2) foi 

implementado durante uma fase crítica e complexa da história do saneamento básico 

do Estado do Amapá. Entre os principais fatos, podem ser elencados:  

I. A pandemia global da COVID-19 e suas consequências estruturais e não 

estruturais do Saneamento Básico; 

II. A implementação do Novo Marco Legal do Saneamento (Lei 14.026/2020) 

e seu impacto na política e gestão do Saneamento Básico do Estado do 

Amapá, em vista da concessão das dimensões de água e esgoto sanitário para 

a Companhia de Saneamento do Amapá (CSA – concessão para as sedes 

municipais somente) e a difícil reestruturação da IDEAS (que ficaria com a 

concessão de água e esgoto em áreas rurais ou não contempladas pela CSA; 

Unidade Quantidade Início Duração (dias) Término

1.1

1.1.1 Criação do Comitê Executivo UN 5 01/06/2023 29 30/06/2023

1.1.2 Mapeamento dos Atores Locais UN 5 01/06/2023 29 30/06/2023

1.1.3 Proposta de Composição do Comitê de Coordenação UN 5 01/07/2023 30 31/07/2023

1.1.4
Definição dos Setores de Mobilização Setoriais e grupos

sociais das reuniões temáticas
UN 5 01/08/2023 30 31/08/2023

1.1.5 Entrega do PRODUTO A UN 5 01/08/2023 30 31/08/2023

1. MOMENTO 1 (TR – 2018) - PLANEJAMENTO DO PROCESSO DO PMSB

Meta Etapa/Fase Especificação
Indicador Físico Previsão de Execução

Atividades Iniciais



 

27 
 

Município de Tartarugalzinho | PRODUTO A 

III. Desestatização da CAESA: 

IV.  A extinção da FUNASA (Medida Provisória Nº 1.156, de 1º de Janeiro de 

2023, que dispõe sobre a extinção da Fundação Nacional de Saúde - 

FUNASA, instituída por autorização da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, 

e a absorção de suas competências, patrimônio e pessoal pela administração 

pública federal direta) e recriação da FUNASA, e sua recriação (onde a 

Câmara dos Deputados aprovou um destaque à medida provisória de 

reestruturação do governo que tem, como desdobramento, a recriação 

FUNASA, onde a Câmara dos Deputados aprovou a recriação da FUNASA 

por meio de destaque ao texto-base da Medida Provisória (MP) que 

reestrutura a Esplanada dos Ministérios). 

b) A implementação da 1ª fase do TEDPLAN 1 foi impactada pelos dois primeiros 

fatores citados acima. Nesta fase 1 tanto a privatização (ou desestatização) da 

concessionária CAESA pela CSA, criou vários impasses e redundâncias 

relacionadas com as competências de elaboração dos planos municipais e sua 

validação para efetivar a concessão, onde ambas tiveram baixíssima ou nenhuma 

participação na totalidade da construção dos PMSB nesta 1ª fase. Todavia, a 

pandemia de COVID foi crítica na realização de algumas fases dos planos, pois 

mudou a forma de concessão do setor de água e esgoto (de autarquia estadual de 

economia mista para uma concessão privada), logo durante o início da implantação 

dos Planos Municipais de Saneamento Básico (PMSB) dos seis primeiros 

municípios contemplados (Amapá, Cutias, Itaubal, Mazagão, Laranjal do Jari e 

Vitória do Jari). A implantação da 2ª fase (TEDPLAN 2), também sofreu as 

consequências da Covid 19, início da etapa de operação da nova concessão e, a mais 

crítica para o projeto TEDPLAN 2 (Oiapoque, Calçoene, Tartarugalzinho, Pedra 

Branca do Amapari e Ferreira Gomes) foi a extinção e recriação da FUNASA. Esse 

período praticamente paralisou o projeto, o qual reiniciou efetivamente suas 

operações somente no início de janeiro de 2024. No caso de Tartarugalzinho, há 

outras justificativas específicas descritas no item 6.1. 

c) Transição entre fase I para fase II do Projeto TEDPLAN (elaboração, retificação, 

reestruturação do projeto): após a epidemia e a extinção da FUNASA, logo no início 

de 2023, houve uma fase de alterações dos protocolos administrativos de execução, 

planejamento, autorizações, contatos com prefeituras, adesão oficial dos municípios 

junto ao MinC, além da perda oficial da função do NICT na FUNASA/MS. Isso 
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tudo ocorreu logo após o período inicial, quando todo o pessoal (recursos humanos 

da FUNASA) migrou para outros ministérios e instituições federais, inclusive para 

o Ministério das Cidades, onde reiniciamos contatos para tratar da execução do Ted 

anteriormente planejada (Plano de Trabalho). A inexistência do NICT/FUNASA 

exigiu da equipe técnica do TEDPLAN algumas providências, sem as quais, todo o 

trabalho seria paralisado. Por exemplo, os municípios ainda não tinham assinado 

oficialmente a adesão ao projeto junto à FUNASA. Isto é, os prefeitos não tinham 

assinado oficialmente tal adesão, o que seria um impeditivo legal para dar 

prosseguimento ao termo aditivo iniciado logo em março de 2023 (o que ocorreria 

logo após o depósito da 5ª parcela à UNIFAP). 

d) É relevante destacar que a função do NICT é ser o interlocutor principal da 

FUNASA junto ao município. Portanto, o problema da extinção/recriação da 

FUNASA criou situações críticas que dificultaram a articulação político-

administrativa do projeto entre as equipes do Projeto TEDPLAN/UNIFAP e os 

agentes/comunidades do Município, ao longo de 2023 e início de 2024. O retorno 

do NICT/FUNASA às suas atividades normais ocorreu apenas recentemente, a partir 

de março de 2024. Todavia, o NICT ainda não dispõe de orçamento financeiro até 

o momento, dificultando (parcial ou integralmente) seu acompanhamento em campo 

junto às equipes do TEDPLAN durante os eventos e entregas de produtos. 

e) Oportuna a possibilidade de uso dos resíduos financeiros (cerca de R$ 280.000,00) 

que sobrou da execução física do projeto (TEDPLAN fase 1). Esse dispositivo 

ajudou a manter ativo o projeto TEDPLAN fase 2 durante quase todo o período da 

extinção e recriação da FUNASA em 2023/2024. O recurso sobrou porque, durante 

uma longa fase de Prognóstico em 2022, a FUNASA permitiu a realização de 

reuniões e participação em decisão em produtos do projeto no modo de 

“videoconferência”. Isso reduziu bastante o custo de execução in loco de várias 

etapas de viagens de campo. E, consequentemente, possibilitou a economia de 

combustível, em aluguel de automóvel e, principalmente, diárias de 

pesquisador/técnico e logística. Ocorreu também que, nesta fase de transição do 

TEDPLAN, houve informações desencontradas dos órgãos superiores (ministérios 

e governo federal) que inclusive o projeto poderia ser totalmente paralisado. Essa 

informação nem foi confirmada nem refutada na época, mas impactou sobremaneira 

a manutenção das equipes que estariam de prontidão e alerta quando o repasse dos 

recursos da 5ª parcela ocorreu (foi paga somente em março de 2023). Entretanto, 
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como agravante da situação, e apesar de termos em conta na Fundação (FUNDAPE) 

os resíduos financeiros da 4ª parcela, referente à Fase I do projeto TEDPLAN, houve 

um problema interno no setor financeiro da UNIFAP. Isto é, “devolução indevida 

para a FUNASA e não autorizada pela coordenação” da 5ª parcela depositada em 

março de 2023 na conta financeira da UNIFAP. Esse problema resultou num embate 

técnico-administrativo-jurídico sem precedentes na UNIFAP, na tentativa de reaver 

o recurso e evitar paralisia do projeto.  Para resumir, o fato gerou muitas incertezas, 

muito trabalho de reuniões infindáveis, consultas, envios de documentos para 

Brasília, respostas sem confirmação, envolvimento da Reitoria para tentar auxiliar 

na resolução do problema (tentativa de reaver os recursos da 5ª parcela), entre outros 

transtornos como os atrasos da execução física no cronograma mencionados nos 

itens 6.1 e outros tópicos deste item 6.3. Além disso, começou a ocorrer o 

desinteresse dos municípios devido à espera das ações não concretizadas e 

planejadas no Projeto TEDPLAN Fase 2. Isto é, não estavam sendo cumpridos os 

prazos previstos pelos respectivos planos de trabalho pactuados, ocorrendo uma 

desarticulação entre a gestão municipal e a área técnica, provocando uma 

desarticulação administrativa e paralisia da área logística das equipes 

multidisciplinares e técnicas. Um segundo agravante foram os atrasos de inscrição 

de pagamento de bolsistas (iniciação científica, e pós-graduação) que não puderam 

receber seus pagamentos nas datas compatíveis com suas atividades acadêmicas 

(que se mantinham operando normalmente e independentemente do plano de 

trabalho do TEDPLAN). Isto é, alguns bolsistas desistiram da oportunidade de 

executar seus planos de trabalho (ou ficaram impossibilitados), principalmente 

devido a não sincronicidade e ao desalinhamento de prazos acadêmicos e os do 

Projeto. Esse impacto se refletiu em uma apatia geral dos bolsistas contratados e em 

relação ao projeto e seus impactos no andamento das ações nos municípios, entre 

outras.  

f) O problema da dificuldade de comunicação com os municípios é, talvez, um dos 

gargalos mais proeminentes que ocorrem entre a equipe técnica e os agentes 

municipais ou prefeitos. Isso foi frequente tanto na fase I (Amapá, Cutias, Itaubal, 

Mazagão, Laranjal do Jari e Vitória do Jari), quanto logo no início da fase II do 

projeto (atualmente trabalhando com os municípios de Oiapoque, Calçoene, Pedra 

Branca do Amapari, Tartarugalzinho e Ferreira Gomes). Mas esta dificuldade de 

comunicação tem sido mais perceptível de fato no início da Fase II atualmente em 
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execução (TEDPLAN fase 2). Isso se reflete na dificuldade inicial dos municípios 

absorverem adequadamente a dinâmica operacional proposta e prevista no Termo 

de Referência (TR/2018) instituída pelo termo de execução descentralizada (TED) 

em vigor (participativo, democrático, transparente, etc.). E essa participação ampla 

e democrática, exige um custo de tempo e de dedicação das equipes, tanto da 

UNIFAP quanto do município.  No TR/2018, para o bom cumprimento da legislação 

atual, é impositiva a participação e o controle social. Todavia, essa participação, 

comunicação e controle social exige muito esforço de aproximação, interlocução 

intensa, envolvimento dos membros, capacitação e educação dos comitês executivo 

e de coordenação para atender a este objetivo. O encaminhamento de documentos, 

para confirmações de agendas comuns entre os comitês executivos (prefeituras) e a 

equipe técnica (UNIFAP e/ou FUNASA), apesar da tecnologia das redes sociais, 

são ainda um gargalo que precisa ser reduzido ou eliminado no futuro. De modo que 

sejam preservados os níveis de eficiência do controle e comunicação social previsto 

no cronograma do plano de trabalho do TED, bem como considerar as características 

logísticas, culturais e socioeconômicas inerentes aos agentes municipais e da 

sociedade civil em geral envolvida no processo de construção dos PMSB. 

g) Um aspecto crítico do processo de construção do PMSB é a manutenção dos 

membros originais dos comitês executivo e de coordenação ao longo do projeto. A 

troca ou substituição frequentes de membros indicados a esses comitês geram muita 

turbulência e ineficiência na condução do projeto. Isto é, a memória de aprendizado, 

construída desde o período inicial de capacitação das equipes em nível municipal, 

pode se perder no tempo e ao longo da execução do projeto. A substituição de um 

membro, às vezes é realizada aleatoriamente ou sem critérios técnicos (ou 

dependente da autonomia do gestor municipal, quem decide as escolhas dos mesmos 

– por Portaria ou Decreto, na maioria das vezes, apesar das recomendações técnicas 

da UNIFAP ou FUNASA) (BRASIL, 2018a). E devido à escassez de recursos 

humanos da área técnica nos pequenos municípios, essa dinâmica tende a ser muito 

frequente e impactante do ponto de vista da dinâmica eficiente da execução das 

metas previstas nos PMSB. O maior problema é o risco de não formação dos 

necessários quóruns durante as reuniões em análises e deliberações para aprovar os 

produtos técnicos previstos nos PMSB. Entretanto, até o momento, as equipes 

técnicas e os comitês executivo e de coordenação têm mantido a eficiência e a 

legalidade necessárias para o bom andamento do projeto. E nesse ponto a equipe 
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técnica do TEDPLAN tem ficado atento e não permite o prosseguimento das ações 

(principalmente a aprovação de produtos ou deliberações relevantes) sem a garantia 

deste quórum mínimo dos dois comitês. Até porque nenhuma etapa pode avançar 

sem estes dois quesitos (BRASIL, 2018b); 

h) O gargalo referente ao tempo hábil de trabalho de cada município. Geralmente 

alguns municípios só têm expediente pelo turno da manhã, limitando sobremaneira 

o tempo que os agentes municipais têm disponível para interagir com as equipes 

técnicas da UNIFAP, quando estas estão executando suas atividades nas sedes 

municipais ou nas zonas rurais.  Esse problema impacta não somente o tempo de 

interação entre equipes, mas também aumenta os custos de diárias devido à maior 

permanência das equipes no município. Por exemplo, se as equipes técnicas 

precisam de 8 horas de trabalho para realizar uma atividade ou ação específica no 

município, em alguns casos, deverá ser previsto no mínimo dois dias de permanência 

das equipes técnicas em campo, em função dos horários oficiais serem de até as 

14h00min durante os dias úteis. Então, se a tarefa prevista no plano exige 8 horas 

de trabalho (manhã e tarde), e o referido município só dispõe de quatro horas pelo 

turno da manhã, significa que essa circunstância local impõe às equipes técnicas um 

dia a mais de permanência no município para fazer a mesma tarefa que seria feita 

em 8 horas de um dia normal com expedientes matutino e vespertino. Entretanto, 

padrão de trabalho nos municípios é um tipo de problema frequentemente inevitável, 

pois é dependente da gestão e da lógica cultural local. Nesse quesito, todavia, as 

equipes técnicas procuram respeitar esse ritmo funcional da gestão municipal. Mas, 

no final da avaliação dos cronogramas, esta característica cultural gera impacto e 

aumentam os custos de permanência das equipes, especialmente com diárias dos 

pesquisadores e apoio logístico.  

 

6.4. Levantamentos de campo e visitas de prospecção 

Com base nas diretrizes do TR 2018 (BRASIL, 2018b) elaboramos uma série de 

registros fotográficos (indicados no Apêndice 9.1) representando uma “sondagem inicial” dos 

problemas fundamentais de saneamento básico em Tartarugalzinho, partindo-se da sede 

municipal. 

Esse registro fotográfico está focado nos quatro eixos do saneamento básico previstos 

na LEI, 14.026/2020 (Novo Marco Legal do Saneamento Básico) e no TR 2018 (BRASIL, 
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2018b). Neste quesito, foram registrados principalmente as condições dos sistemas de 

abastecimento de água vigente (SAA), a ausência de sistemas de esgotamento sanitário (SEE), 

sendo registrado apenas as condições gerais de fossas sépticas e negras, comuns aos pequenos 

municípios (menores que 50 mil habitantes), características das redes ou sistemas de águas 

pluviais (frequentemente precários ou insuficientes para suas finalidades). 

Entretanto, tem havido algumas iniciativas observadas pela Concessionária CSA quanto 

aos sistemas de abastecimento de água. Mas não em relação ao esgotamento sanitário.  Mas tem 

sido notável o esforço do município, em parceria com a Secretaria de Estado de Cidades (AP) 

a preocupação com a dimensão sanitária de Resíduos Sólidos. Deste modo, principalmente em 

novos bairros da sede municipal algumas etapas referentes à gestão integrada de resíduos 

sólidos (coleta, transporte e disposição final) tem sido iniciada. Entretanto, o maior desafio do 

município é a inexistência de um aterro sanitário ou similar para atender à legislação atual. 

Além disso, o levantamento fotográfico preliminar tem auxiliado as equipes técnicas e 

de mobilização, comunicação e controle social a fundamentar seus registros, análises, 

ocorrências, percepção das características naturais e ambientais das áreas urbanas e do seu 

entorno. Por exemplo, a foto do “lixão”, afastado da sede municipal por alguns quilômetros 

(Apêndice 9.1), mostra que o local é tecnicamente inadequado, além de não estar em 

conformidade com a legislação atual para a disposição final de RS. Esta evidência sugere que 

este é um problema ambiental, jurídico e gerencial que merece atenção e prioridade do gestor 

municipal, o que percebemos tem havido um esforço institucional para a construção do aterro 

sanitário, bem como com sua futura gestão.  

Entretanto, os registros fotográficos também mostram o início do processo de 

mobilização, comunicação e controle social durante a elaboração do PMSB. Isto é, a evidente 

execução da implementação da política pública do setor no município, a qual é considerada 

como o mais relevante instrumento da Política Nacional de Saneamento Básico (Lei 7.445/07 

e Novo Marco Legal, Lei 14.026/2020). 

Por outro lado, estão sendo também levantado fotograficamente as características da 

infraestrutura de águas pluviais e dos sistemas de drenagem de Tartarugalzinho, dimensão 

pouco valorizada ou discutida pela administração do município. Mas, quando necessários (por 

exemplo, após identificação de áreas de risco para a defesa civil), estes tópicos merecem 

atenção e são extremamente caras financeiramente para a gestão. E, assim como a dimensão 

dos resíduos sólidos, a dimensão de águas pluviais e sistemas de drenagem, são praticamente 

de inteira responsabilidade dos prefeitos. Ou seja, quando ocorrem eventos hidrológicos 



 

33 
 

Município de Tartarugalzinho | PRODUTO A 

extremos, geralmente, os pequenos municípios dispõem de poucos recursos técnicos e 

econômicos para resolver suas demandas, principalmente as mais urgentes (calamidades, 

emergências etc.). 

 

6.5. Registro fotográfico dos eventos 

No Apêndice 9.1 é apresentado um compilado do registro fotográfico das ações 

executadas no município de Tartarugalzinho que embasaram a elaboração deste PRODUTO A. 

O registro completo dessas ações pode ser acessado por meio do endereço 

http://saneamento.unifap.br/municipios/tartarugalzinho/, consultando a aba “Fotografias”, 

conforme ilustrado na Figura 6.1. Em todos os registros constam identificação de data 

(dd/mm/aaaa) e coordenadas geográficas (latitude e longitude) a fim de facilitar futuras 

auditorias pelos órgãos competentes. 

Figura 6.1: Acesso ao registro fotográfico 

 
Fonte: Equipe TEDPLAN - PMSB (2024). 

 

6.6. ATAS e listas de presenças dos eventos 

No Anexo 8.4 constam todas as ATAs de reuniões e listas de presença dos eventos que 

embasam a elaboração do PRODUTO A. Nesse período, foram realizadas 6 (seis) reuniões de 

trabalho. 

A primeira reunião ocorreu em 28 de junho de 2023 na Sede da Prefeitura Municipal de 

Tartarugalzinho (auditório) e teve como objetivo, a apresentação do projeto TEDPLAN fase 2 

que visa a elaboração do PMSB do Município. 

A segunda reunião ocorreu no dia 13 de julho de 2023 na Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente do município de Tartarugalzinho e teve como objetivo discutir as diretrizes para 

formação do Comitê Executivo. 

http://saneamento.unifap.br/municipios/tartarugalzinho/
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A terceira reunião ocorreu em 14 de julho de 2023 na Sede da Prefeitura Municipal de 

Tartarugalzinho (auditório) e teve como objetivo o mapeamento dos atores locais, proposta de 

composição do Comitê de Coordenação e a indicação dos setores de mobilização. 

A quarta reunião ocorreu em 26 de outubro de 2023 (Oficina Temática) que teve por 

objetivo a realização do levantamento dos atores locais (associação comunitárias urbanas e 

rurais e instituições públicas), proposição do Comitê de Coordenação e setorização do 

município de Tartarugalzinho para composição do PRODUTO A. Finalizando, em 17 de julho 

de 2024, ocorreram as reuniões dos comitês Executivo e Coordenação para apreciação, revisão, 

análise e aprovação do PRODUTO A. 
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8. ANEXOS 

Anexo 8.1: Termo de Compromisso. 
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Anexo 8.2: Termo de Responsabilidade. 
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Anexo 8.3: Ato público de nomeação do Comitê Executivo. 
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Anexo 8.4: ATAS e listas de presenças dos eventos
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9. APÊNDICES 

Apêndice 9.1: Registro fotográfico dos eventos 

  

  

Reunião com o prefeito - assinatura do termo de compromisso e responsabilidade - 28.06.2023 

 

 

  

Apresentação do cronograma de atividades do PMSB no município - 28.06.2023 
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Oficina1 - 26.10.2023 
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Reunião de apreciação e aprovação do PRODUTO A – 17.07.2024 
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Sondagem inicial – sede do município  

  
a) Estação de Tratamento de Água b) Manancial 

  

  
c) Acesso à captação d) Captação 

  

  
e) Lixeira pública f) Galpão de material recicável 
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g) Material reciclável h) Galpão de material recicável 

  

  
i) Vista lixeira pública j) Vista lixeira pública 

  

  
k) Caminhão de coleta de lixo l) Ponto de coleta de lixo 

  

  
m) Pontos de drenagem n) Pontos de drenagem 
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o) Sistema de drenagem p) Obras de pavimentação e calçamento  
  

  
q) Escola para reuniões ampliadas r) Área intern da escola 

  

 

 

Sondagem inicial – Comunidade do Cedro (zona rural)  

  
a) Entrada de acesso a comunidade b) Vista da escola 
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c) Setor mais central da comunidade d) Caracteristicas da comunidade 

  

  
e) Caracteristicas das moradias f) Centro comunitários 

  

 


